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2.2 RELATÓRIO MENSAL – MÊS OUTUBRO 2025

  

  O presente Relatório compila de forma sintética as informações 

operacionais, financeiras, econômicas e processuais, com base nas informações 

disponibilizadas, não sendo exaustivo, no âmbito do procedimento recuperacional. 

Este relatório é elaborado em conformidade com o disposto no art. 22, II, "c", da Lei 

11.101/05 e em observância à Recomendação Nº 72 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), que visa padronizar os relatórios de atividades apresentados pela 

Administração Judicial.

  As informações fornecidas por esta Administração Judicial são 

obtidas através do envio, pelas empresas, dos Balancetes e DRE’s mensais. 



2.2.1  HOUVE ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL?  

Não.

2.2.2 HOUVE ALTERAÇÃODA ESTRUTURA SOCIETÁRIA E DOS ÓRGÃOS 

DE ADMINISTRAÇÃO?

Não.

2.2.3 HOUVE ABERTURA OU FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO? 

Não.



2.2.4 QUADRO DE FUNCIONÁRIO 

Relatório enviado pela Empresa: 

2.2.4.1 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS/COLABORADORES TOTAL

São 7 Colabores. 

2.2.4.1.1 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT 

Conforme quadro enviado pela empresa são 2 CLT

2.2.4.1.2 NÚMERODE  PESSOAS JURÍDICAS

Colabores cadastrados no MEI são 5. 

  



2.2.5. ANÁLISE DOS DAODS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

  A Recuperanda PALENOX, continua com sua atividade, de acordo com 

os DRE’s apresentados as receitas operacionais de Venda e Serviços, como  

demonstrado nas análises dos Balancetes que seguem. 

  A Recuperanda JULIANA MORONI BIANCHI, não apresenta movimentação 

de receitas e/ou venda de serviços, apenas registra despesas no período. 

  O  presente relatório apresenta a análise do balanço patrimonial e da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), destacando a evolução dos ativos 

e passivos, desempenho operacional, faturamento e índices de liquidez.

  



2.2.5.1  ATIVO 

Ativo Total: R$ 1.067.836,27 (crescimento em relação ao saldo anterior de R$ 

845.676,83).

2.2.5.2 PASSIVO

Passivo Total: R$ 1.562.901,95 (redução frente ao saldo anterior de R$ 1.680.116,33).

2.2.5.2.1 EXTRACONCURSAL

 Essas obrigações não estão sujeitas à recuperação judicial e devem ser 
quitadas prioritariamente:

Obrigações trabalhistas e sociais:
Salários a pagar: R$ 5.014,06 c
Pró-labore a pagar: R$ 16.591,46 c
INSS a recolher: R$ 529.612,40 c
FGTS a pagar: R$ 14.502,97 c
Provisões de férias e 13º salário: R$ 16.836,68 c



2.2.5.2.1 

Cont.

Obrigações com terceiros:

Adiantamento de clientes: R$ 21.695,89 c
Honorários a pagar: R$ 13.137,28 c
Cartão de crédito corporativo: R$ 5.066,43 c

Contas de consumo e despesas operacionais:

Energia elétrica e telefone/internet: R$ 1.635,96 c
Aluguel a pagar: R$ 52.000,00 c
Seguros a pagar: R$ 2.739,12 c

Total estimado extraconcursal: R$ 678.831,25 c



2.2.5.2.1.1  FISCAL

 Refere-se às obrigações tributárias da empresa, incluindo impostos a recolher e 
parcelamentos:
 
 Impostos a recolher (curto prazo):

ICMS: R$ 163.092,80C
COFINS: R$ 106.728,12C
PIS: R$ 23.213,30C
ISS: R$ 405,26C
IRRF PJ: R$ 3.059,62C
Simples Nacional: R$ 1.507.996,22C

 Parcelamentos tributários:
ICMS parcelado curto prazo: R$ 38.974,80C
ISS parcelado curto prazo: R$ 1.838,29C
Parcelamentos tributários longo prazo: R$ 395.791,85C

  Total estimado fiscal: R$ 2.240.100,76C



2.2.5.2.1.1.1   CONTINGÊNCIAS

 A empresa possui dívidas classificadas como de longo prazo sob recuperação 
judicial:

 1. Recuperação Judicial

 Classe I – Credores Trabalhistas: R$ 17.519,14 c
 Classe III – Credores Quirografários: R$ 2.050.218,71 c
 Classe IV – ME/EPP: R$ 69.099,31 c

 Total em recuperação judicial: R$ 2.136.837,16 c
  
 2. Parcelamentos Tributários

 A empresa possui passivos fiscais parcelados, tanto de curto prazo quanto de 
longo prazo:

 ICMS Parcelado (Curto Prazo) = R$ 38.974,80 c 
 ISS Parcelado (Curto Prazo) = R$ 1.838,29 c
 Parcelamentos tributários (Longo Prazo) = R$ 395.791,85 c
 
 Total do Parcelamento: R$ 436.604,94 c 



2.2.5.2.1.1.1   CONTINGÊNCIAS

 cont. 
 
        3. Obrigações com terceiros:

 Empréstimos de terceiros: R$ 653.063,65 c
 Adiantamento de clientes: R$ 21.695,89 c 

Obs: Embora não sejam contingências jurídicas, representam compromissos que 
podem gerar litígios senão  forem honrados. 

As contingências somam mais de R$ 2,8 milhões, o que representa uma parcela 
significativa do passivo total. 

A empresa deve manter atenção especial ao cumprimento dos acordos judiciais e 
fiscais para evitar agravamento da situação financeira.



2.2.5.2.1.1.2 INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

 
 1. Parcelamentos Tributários – Curto Prazo
 ICMS Parcelamento: R$ 38.974,80 c
 ISS Parcelamento: R$ 1.838,29 c

 Esses valores indicam tributos já vencidos e renegociados com o fisco, em fase de 
cobrança administrativa/judicial.

 2. Parcelamentos Tributários – Longo Prazo
 Parcelamentos Tributários LP: R$ 395.791,85 c

 Esse montante representa dívidas fiscais que foram inscritas em dívida ativa e estão 
sendo pagos em longo prazo.

 3. Recuperação Judicial – Dívidas Tributárias
Recuperação Judicial – Classe III (Credores Quirografários): R$ 2.050.218,71 c
Recuperação Judicial – Classe IV (ME/EPP): R$ 69.099,31 c
Recuperação Judicial – Classe I (Trabalhistas): R$ 17.519,14 c
Total Estimado em Dívida Ativa

 Somando os valores de parcelamentos e recuperação judicial relacionados a tributos: ≈ 
R$ 436.604,94 c
 Parcelamentos tributários + R$ 2.136.837,16C em recuperação judicial = R$ 2.573.442,10C



2.2.5.2.1.2 CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS/ DIREITOS CREDITÓRIOS

 Trata-se de transferência de recebíveis (duplicatas, contratos)como garantia de 

operações financeiras. No balanço não há conta específica. 

2.2.5.2.1.3  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA

 Refere-se à entrega de bens móveis (máquinas, veículos) como  garantia de 

dívidas. O imobilizado da empresa representar R$ 357.078,79, pode haver 

comprometimento futuro.

2.2.5.2.1.4 ARRENDAMENTO MERCANTIS

 São contratos de leasing de equipamentos ou veículos. Não há conta específica no 

balancete da empresa. 



2.2.5.2.1.10.2 OBSERVAÇÕES

 O Passivo da PALENOX está fortemente concentrado em obrigações fiscais e 

recuperação judicial. 

 A estrutura patrimonial mostra prejuízos acumulados de R$ 4,165 milhões, o que 

limita a capacidade de absorver novas contingências. 

 A gestão deve priorizar renegociação de dívidas fiscais e trabalhistas, além de 

monitorar contratos de cessão e alienação fiduciária. 

 



2.2.5.2.1.11   PÓS AJUIZAMENTO DA RJ 

2.2.5.2.1.11.2  PASSIVO TRABALHISTA 

        
        Obrigações sociais e trabalhistas:

Salários a pagar: R$ 5.014,06 c
Pró-labore a pagar: R$ 16.591,46 c
INSS a recolher: R$ 529.612,40 c
FGTS a pagar: R$ 14.502,97 c
Provisões de férias e 13º salário: R$ 16.836,68 c
Encargos sociais diversos: R$ 615.720,26 c

 

Observações:
 O maior peso está no INSS a recolher, que ultrapassa meio milhão, refletindo forte 
carga previdenciária.

 As provisões de férias e 13º salário mostram que a empresa mantém reservas, mas 
ainda insuficientes frente ao passivo acumulado.



2.2.5.2.1.11   PÓS AJUIZAMENTO DA RJ 

2.2.5.2.1.11.1  PASSIVO TRIBUTÁRIO

            Obrigações fiscais correntes e parceladas:

ICMS a recolher: R$ 163.092,80 c
COFINS a recolher: R$ 106.728,12 c
PIS a recolher: R$ 23.213,30 c
ISS a recolher: R$ 405,26 c
IRRF PJ: R$ 3.059,62 c
Simples Nacional: R$ 1.507.996,22 c

Parcelamentos tributários curto prazo: R$ 40.813,09 c  refere-se a  ICMS e ISS
Parcelamentos tributários longo prazo: R$ 395.791,85 c

Observações:
O peso maior está no Simples Nacional, que concentra mais de R$ 1,5 milhão.
Os parcelamentos indicam dívidas já inscritas em cobrança fiscal, exigindo 
cumprimento rigoroso para evitar execução.
O ICMS e COFINS são os tributos com maior impacto operacional, refletindo 
diretamente nas vendas e no fluxo de caixa.



2.2.6.   DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO (Evolução)

Divergência apontada no DRE do mês de 
Outubro/2025. 
A empresa apresentou Lucro Líquido do Exercício 
R$ 339.373,82, no entanto o Lucro Líquido apurado 
para o período é de R$ 18.641,45. 

Pelo que se constatou ocorreu erro de soma, 
diferença apontada já no total Receitas 
Operacionais. 



2.2.6.1  ANÁLISE DO FATURAMENTO 

 Realizou-se a análise dos Balancetes das empresas Recuperandas de forma 

consolidada, a respeito da Receita Operacional Bruta de Vendas e Resultado do 

período, conforme gráficos apresentados abaixo sendo que a Empresa SERVINOX 

(JULIANA MORONI BIANCHI), não apresenta movimentação de Receitas somente 

Despesas Administrativas.

  Em relação a PALENOX o Lucro Bruto (15%)-  Despesas Operacionais e 

Financeiras(14%)  = 1% Lucro Exercício.     



2.2.6.1.1 ANÁLISE DE LIQUIDEZ

 Considerando os dados apresentados nos documentos da empresa e, 

corrigidos, o grau de endividamento da PALENOX atinge 388,02% do Ativo Circulante, 

significa dizer que a cada R$ 1,00 de dívida a empresa dispõe de R$ 0,21 para 

pagamento. As despesas absorvem 94,23% da Receita Operacional. 

   : 

       



2.2.6.1.2 ANÁLISE VERTICAL DO DRE

 Na análise vertical, Receitas x custos, demonstrado no gráfico abaixo, os custos 

atingem 44,57% da Receita Operacional, considerando a venda de mercadorias e 

produtos. A venda de mercadorias representa 3,30% da Receita Operacional. 

 

   : 

      



2.2.7 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMNETOS DA RECUPERANDA

 

                No mês de outubro de 2024, o Administrador Judicial, Dr. Luciano Giongo, 

compareceu à empresa Recuperanda, ocasião em que obteve a informação de que as 

empresas estariam pleiteando acordos, especialmente no fornecimento de matéria-

prima, com o intuito de evitar a Recuperação Judicial, conforme recorte juntado no 

Evento 1, OUT19.

                Ainda, foi informado que a empresa PALENOX permanece na fabricação de 

seus produtos, possuindo maquinário de última geração e potencial para atender a 

grandes demandas, como ocorria antes da pandemia.

         



2.2.8  PLANILHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO DOS CREDORES 

CONCURAIS

               Os pagamentos serão iniciados após a homologação do plano de recuperação 

judicial, o qual ainda depende da juntada das certidões negativas de débitos tributários 

pelas Recuperandas.

   



2.2.9 OBSERVAÇÕES

 O DRE e Balancete do mês de Outubro/2025 deverá ser refeito pelas 

Recuperandas, pois constou dados incorretos. 

               Para apresentação desta RMA os valores foram corrigidos, porém a fim de evitar 

resultados distorcidos os mesmos devem ser corrigidos. 

 Consequentemente, os meses seguintes também devem ser ajustados, em 

razão do resultado líquido da DRE, que impacta o balancete.

    



É o relatório 

                 Diante das informações prestadas, esta Administração Judicial requer-se que 

as Recuperandas promovam a retificação da DRE e do Balancete referentes aos meses 

subsequentes a outubro/2025, com a devida reapresentação dos demonstrativos 

contábeis corrigidos.

Requer-se, ainda, que sejam realizados os ajustes necessários nos meses subsequentes, 

em razão dos reflexos do resultado líquido da DRE no balancete, a fim de assegurar a 

fidedignidade e a regularidade das informações contábeis apresentadas.

 

 Caxias do Sul, 03 de março de 2026. 

                                                           Janete Rodrigues de Souza Schmidt 
                                                               Contadora – CRC/RS 101.316-O 

  ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA S/S
         Genil Andreatta  Luciano José Giongo
                                           OAB/RS 48.432                                          OAB/RS 35.388
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